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Sistema
Previdenciário

REGIME DE PREVIDENCIA 
COMPLEMENTAR

RGPS - REGIME GERAL DE 
PREVIDENCIA SOCIAL – UNIDADE 

GESTORA INSS

RPPS – REGIMES PROPRIOS DE 
PREVIDENCIA SOCIAL – ESTADOS, 

MUNICIPIOS DE DISTRITO FEDERAL

SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS 
MILITARES - SPSM

SISTEMA PREVIDENCIARIO DO BRASIL 

Maior seguro 

previdenciário 

do Brasil

Seguro dos servidores 

públicos estatutários

Previdência de 

caráter facultativo e 

complementar Militares da União e 

dos Estados. 



ATENÇÃO: SOMENTE O REGIME GERAL E OS REGIMES PROPRIOS REALIZAM CONTAGEM RECIPROCA DE TEMPO.

REGIME GERAL REGIME PRÓPRIO

O QUE SÃO?
COMO SÃO 

GERIDOS?

EM QUE BASE 

LEGAL SE 

FUNDAMENTAM?



PILARES DO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL – RGPS
REGIMES PRÓPRIOS DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS
REGIME DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR – RPC
SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DOS 

MILITARES - SPSM

Segurados

Trabalhadores do setor 
privado e servidores 

públicos não vinculados a 
RPPS

Servidores públicos Todos os trabalhadores
Militares da União e dos 

Estados

Filiação Compulsório Compulsório Facultativo Compulsória

Natureza Sistema público Sistema público Sistema privado Sistema público

Gestão
INSS / Receita Federal do 

Brasil

Entes federativos (União, 
Estados, Distrito Federal e 

Municípios)

Entidades privadas de 
previdência complementar 

(fechadas ou abertas)

Forças Armadas, Polícias 

Militares e Bombeiros Militares

Proteção Benefícios limitados ao teto
Benefícios podem ou não 

ser limitados ao teto
Benefícios complementares Benefícios não limitados ao teto

Fundamento 
constitucional

Artigo 201 da CF Artigo 40 da CF Artigo 202 da CF Art. 42 e 142 da CF

Fundamento legal Leis 8.212 e 8.213/1991
Lei 9.717/1998 e leis de 

cada ente
LC 108 e 109/2001

Lei 13.954/2019 e lei de cada 

ente



01. O REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL – RGPS

O texto Constitucional do artigo 201, caput assevera que a previdência social será

organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial.

São múltiplos os benefícios assegurados pelo RGPS, no entanto:

QUAIS OS BENEFÍCIOS SÃO PASSÍVEIS DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA?

Para viabilizar a GESTÃO do RGPS, o mesmo tem como UNIDADE GESTORA ÚNICA?



02.
O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – RPPS

Segundo o §2 do art. 2º da Portaria 1467/22, considera-se instituído o RPPS a partir da entrada

em vigor da lei que assegurou a concessão dos benefícios de aposentadoria e pensão por

morte, independentemente da criação de unidade gestora ou do estabelecimento de alíquota de

contribuição, observadas as condições estabelecidas na própria lei de criação.

Trata o Art. 1º da Lei 9.717/98, que dispões sobre as regras gerais dos RPPS que: Os regimes

próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal deverão ser organizados,

baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio

financeiro e atuarial.

FOI VEDADA A CRIAÇÃO DE RPPS PELA EC 103/19



Garantia em lei de aposentadoria e pensão por morte
Lei de criação de Instituto, Fundo ou Autarquia;
Estatuto dos Servidores;
Lei do Regime Jurídico Único. 

Não são condicionantes para caracterização do RPPS:
A criação de uma unidade gestora;
Ter alíquotas de contribuição para os benefícios;
Ter efetivamente recolhido as contribuições para o RPPS;
Ter recolhido as contribuições para o RGPS;
Existência de parcelamento de débitos com o RGPS. 

O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – RPPS



Qual o marco inicial do RPPS no Ente Federativo?

Considera-se instituído o RPPS a partir da entrada em vigor da lei
que assegurou a concessão dos benefícios de aposentadoria e
pensão por morte, independentemente da criação de unidade
gestora ou do estabelecimento de alíquota de contribuição,
observadas as condições estabelecidas na própria lei de criação.

Portaria 1467/22, Art. 2º, § 3º Quando os benefícios de aposentadoria e
pensão por morte estiverem previstos em leis distintas, considerar-se-á
instituído o RPPS na data da vigência da lei mais recente que
estabeleça a concessão de um desses benefícios.



EX: Município 
Salvador tem 

assistência desde 
1893, através do 
Montepio, mas foi 

criado o Instituto de 
Previdência em 1973 

e o regime jurídico 
único em 1991.

O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – RPPS

NORMA 

INSTITUINDO 

BENEFÍCIO 

CONCEDIDO

APOSENTADORIA E 

PENSÃO

GERA OBRIGAÇÃO 

DE 

COMPENSAÇÃO 

PREVIDENCIARIA

INDEPENDENTE 

DA CRIAÇÃO DE 

REGIME 

JURIDICO ÚNICO 

E UNIDADE 

GESTORA ÚNICA.

Assim, o início do RPPS se dá com a existência de norma publicada que

concedia benefícios de aposentadoria e pensão aos servidores vinculados

ao ENTE Federativo.



02. O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – RPPS



02. O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – RPPS



CONHEÇA O RPPS – INFORMAÇÕES/NORMAS  

http://cadprev.previdencia.gov.br

É muito comum, os analistas de

Compensação não conhecerem a

legislação do Ente e não reconhecem

como validas, às certidões emitidas

antes da criação do Regime Jurídico

Único ou Autarquia/Fundo (conforme

tratado acima)

INSERIR/ATUALIZAR TODAS AS NORMAS É 

ESSENCIAL.



http://gov.br/previdencia

CONHEÇA O RPPS – INFORMAÇÕES/NORMAS  



E O RPPS DA UNIÃO, QUANDO INICIA?

DECRETO-LEI Nº 288, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1938

Art. 8º Ocorrendo a morte do contribuinte obrigatório,

terão seus beneficiários, a partir do mês do falecimento,

as seguintes vantagens:

a) pensão vitalícia, o conjuge sobrevivente, do sexo

feminino, ou o do sexo masculino, se se tratar de

inválido, ou maior de 68 anos de idade, não estando em

gôzo de pensão de aposentadoria;

b) pensão, cada filho legítimo ou legitimado, de

menos de 22 anos, até que atinja esta idade, ou

enteado nas mesmas condições;

c) pecúlio em dinheiro, a pessoa designada pelo

contribuinte.

DECRETO-LEI Nº 288, DE 23 DE FEVEREIRO DE
1938

Art. 3º São contribuintes obrigatórios do I.P.A.S.E.

(Inst. De Previdência e Assistência dos Servidores

do Estado):

a) os funcionários civis efetivos, interinos, ou

em comissão;

Art. 5º Aos contribuintes obrigatórios, a que se

refere a alínea "a" do art. 3º, o I.P.A.S.E. assegura

os proventos de aposentadoria, na forma regulada

pela legislação em vigor.



E O RPPS DA UNIÃO, QUANDO INICIA?

DECRETO-LEI Nº 1.713, DE 28 DE OUTUBRO DE 1939

CAPÍTULO XI

DA APOSENTADORIA

Art. 196. O funcionário será aposentado:

I - Quando atingir a idade limite fixada na Constituição ou nas

leis especiais;

II - Quando verificada a sua invalidez para o exercício da

função;

III - Quando invalidado em consequência de acidente ocorrido

no exercício de suas atribuições ou de doença profissional;

IV - Quando acometido de qualquer das doenças especificadas

no art. 201, e

V - Quando, depois de haver gozado vinte e quatro meses

consecutivos de licença, for verificado não estar em condições de

reassumir o exercício do cargo.

LEI Nº 1.711, DE 28 DE OUTUBRO DE 1952

CAPÍTULO X

DA APOSENTADORIA

Art. 176. O funcionário será aposentado:

I - compulsoriamente, aos 70 anos de idade;

II - a pedido, quando contar 35 anos de

serviço;

III - por invalidez.



E O RPPS DA UNIÃO, QUANDO INICIA?

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

TÍTULO VI

Da Seguridade Social do Servidor

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade

Social do servidor compreendem:

I - quanto ao servidor:

a) aposentadoria;

II - quanto ao dependente:

a) pensão vitalícia e temporária;



CONTAGEM RECIPROCA DE TEMPO 

O QUE É?

DESDE QUANDO OCORRE?

QUAIS AS FORMAS DE 

COMPROVAÇÃO?



O QUE É?

A contagem recíproca de tempo é a possibilidade legal de
transferência de períodos trabalhados em regimes
previdenciários diversos, materializado pela AVERBAÇÃO.

Assim, o tempo contribuído no serviço público pode ser
aproveitado tanto para benefício concedido junto ao RGPS/INSS
como em benefícios concedidos junto a outros RPPSs.

Da mesma forma, o tempo de iniciativa privada pode ser
aproveitado junto aos RPPSs.



Desde quando ocorre? 

Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960

Art. 1º A União, as Autarquias, as Sociedades de Economia Mista
e as Fundações instituídas pelo Poder Público contarão,
reciprocamente, para os efeitos de aposentadoria, o tempo
de serviço anterior prestado a qualquer dessas entidades,
pelos respectivos funcionários ou empregados.

Art. 10. A passagem do segurado, de uma instituição de
previdência social para outra, far-se-á independente de
transferência das contribuições realizadas e sem perda de
quaisquer direitos.



Desde quando ocorre? 

Decreto-Lei nº 367, de 19 de dezembro de 1968

Art. 1º Os funcionários públicos civis
da União e das Autarquias que, a partir
da vigência dêste Decreto-lei, se
afastarem das seus cargos por motivo
de exoneração, terão os respectivos
tempos de serviço computados para
fins de aposentadoria por tempo de
serviço, regulada pela Lei número
3.807, de 26 de agôsto de 1960 e
legislação subseqüente.

Art. 2º O ônus financeiro da aposentadoria
concedida em decorrência dêste Decreto-lei
será repartida entre o Instituto Nacional da
Previdência Social (INPS) e o Tesouro
Nacional ou as Autarquias referidas no artigo
22, § 1º, da Lei nº 3.807, de 26 de agôsto de
1960, na proporção de tempo de serviço
público e da atividade privada.



Desde quando ocorre? 

Lei nº 6.226, de 14 de julho de 1975

Art. 8º As aposentadorias e demais benefícios de que tratam os artigos 1º e 2º,
resultantes da contagem recíproca de tempo de serviço prevista nesta Lei, serão
concedidos e pagos pelo sistema a que pertencer o interessado ao requerê-los e seu
valor será calculado na forma da legislação pertinente.

Parágrafo único. O ônus financeiro decorrente caberá, conforme o caso,
integralmente ao Tesouro Nacional, à Autarquia Federal ou ao SASSE, à conta
de dotações orçamentárias próprias, ou ao INPS, à conta de recursos que lhe
forem consignados pela União, na forma do inciso IV, do artigo 69, da Lei nº
3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação que lhe deu a Lei nº 5.890, de 8
de junho de 1973.



Desde quando ocorre? 

Lei nº 6.864, de 1º de dezembro de 1980

Art. 3º O disposto nesta Lei estender-se-á aos servidores públicos civis e
militares, inclusive autárquicos, dos Estados e Municípios que
assegurem, mediante legislação - própria, a contagem do tempo de
serviço prestado em atividade regida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de
1960, para efeito de aposentadoria por invalidez, por tempo de serviço e
compulsória, pelos cofres estaduais ou municipais.



Quais as formas de comprovação? 

Lei nº 3.841, de 15 de dezembro de 1960

Art. 1º. .........................................................................................

§ 2º A contagem de tempo será feita de acordo com os informes
ou registros existentes, em poder da entidade ou do funcionário
exigida, porém, no caso da reciprocidade prevista neste artigo,
prova hábil do órgão ou pessoa jurídica a que o beneficiário haja
servido.



Quais as formas de comprovação? 

Art. 60. A prova do tempo de serviço será 
feita.

I - para o segurado empregado - por uma
ou mais das seguintes formas, conforme
seja necessário para compreender e
demonstrar, de modo inequívoco, o
período em comprovação:

d) certidões de contribuições passadas
pelos Institutos;

Art. 53. A prova do tempo de serviço
será feita:

I - Para o segurado empregado - por
uma ou mais das seguintes formas,
conforme seja necessário para
abranger de modo inequívoco o
período em comprovação:

d) certidões de contribuições
passadas pelas extintas instituições de
previdência social;

Decreto nº 48.959-A, de 19 
de setembro de 1960

Decreto nº 60.501, de 14 
de março de 1967



Quais as formas de comprovação? 

Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de
acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:

VI - a CTC somente poderá ser emitida por regime próprio de previdência social para ex-
servidor;

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime
próprio de previdência social sem a emissão da CTC correspondente, ainda que o tempo
de contribuição referente ao RGPS tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio
ente instituidor;



Quais as formas de comprovação? 

Portaria MTP n° 1.467, de 2022

Art. 182. Para fins de contagem recíproca e compensação financeira previstas nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da
Constituição Federal, o tempo de contribuição deverá ser comprovado por:

I - Certidão de Tempo de Contribuição - CTC, fornecida pela unidade gestora do RPPS ou, excepcionalmente,
pelo órgão de origem do segurado, desde que devidamente homologada pela respectiva unidade gestora,
limitada ao período de vinculação a este regime, ou pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando se
referir a tempo de contribuição no RGPS; e

II - por Certidão de Tempo de Serviço Militar, fornecida pelo órgão responsável pela gestão do Sistema de
Proteção Social dos Militares - SPSM, quando for o caso de tempo de serviço militar exercido nas atividades de
que tratam os arts. 42, 142 e 143 da Constituição Federal.



Quais as formas de comprovação? 

Decreto nº 3.112, de 1999 (Revogado pelo Decreto nº 10.188, de 2019)

Art. 10.

§ 2º No caso de tempo de contribuição prestado pelo servidor público ao próprio ente
instituidor quando vinculado ao Regime Geral de Previdência Social será exigida certidão
específica emitida pelo ente instituidor, passível de verificação pelo INSS.

MP nº 871, de 18 de janeiro de 2019 (Convertida na Lei nº 13.846, de 2019)

VII - é vedada a contagem recíproca de tempo de contribuição do RGPS por regime próprio de

previdência social sem a emissão da CTC correspondente, ainda que o tempo de contribuição RGPS

tenha sido prestado pelo servidor público ao próprio ente instituidor; e



Quais as formas de comprovação?

Portaria MTP n° 1.467, de 2022

Art. 184. É vedada a contagem recíproca, por RPPS, de tempo de contribuição ao
RGPS sem a emissão da CTC correspondente pelo INSS, ainda que o tempo
referente ao RGPS tenha sido prestado pelo segurado ao próprio ente instituidor.

Parágrafo único. O tempo de contribuição comum ao RGPS prestado pelo
segurado ao próprio ente instituidor, averbado até 18 de janeiro de 2019,
poderá ser contado para fins de concessão de benefícios e a comprovação para
fins de compensação financeira se dará por meio de certidão específica,
conforme modelo constante do Anexo XIII.



Para os averbados até Janeiro/2019, a elaboração da certidão específica, faz-se
necessária a comprovação de recolhimento para o RGPS e podem ser utilizados
fichas e contracheques, porém, o INSS ainda indefere. Prova inequivoca – Dúvida
fundada…



Quais as formas de comprovação?

Art. 10. A comprovação do tempo de contribuição para fins de
contagem recíproca e compensação financeira previstas no § 9º e 9º-A
do art. 201 da Constituição Federal deverá observar o disposto na
Portaria MTP nº 1.467, de 2022, ou nos atos normativos anteriores à sua
publicação, e o disposto no Decreto nº 3.048, de 1999, inclusive quanto às
hipóteses de tempos de serviço considerados como tempos de
contribuição.

Portaria MPS nº 154, em vigor 
a partir de 16/05/2008

Portaria MTP nº 1.467, em vigor 
a partir de  01/07/2022.

E antes? 



NA PRÁTICA É A AVERBAÇÃO?

Portaria MPS nº 154, em vigor 
a partir de 16/05/2008

Portaria MTP nº 1.467, em vigor 
a partir de  01/07/2022.

A Averbação é o processo formal que
reconhece a contagem do tempo recíproca
entre os regimes de previdência.

E o documento hábil para a averbação é a CTC



ESSAS SÃO ALGUMAS CERTIDÕES







O preenchimento dos dados da CTC é absolutamente importante,
especialmente no que tange às informações para análise automática pelo
COMPREV – INSS.



Quando existe mais de um destinatário informado na CTC, o sistema identifica e o
preenchimento dos períodos deve ser com base na disposição do tempo aproveitado
conforme descrição. Devendo excluir o que não foi utilizado.



IMPORTANTE TER ATENÇÃO QUANTO A DESTINAÇÃO DA CTC,

POIS A CTC SÓ PODERÁ SER UTILIZADA PELO ENTE, SE HOUVER

DESTINAÇÃO COM TEMPO APROVEITADO PARA O MESMO.

PODE GERAR EXIGÊNCIA OU INDEFERIMENTO



EXIGÊNCIAS

Inicialmente, o artigo 7º da Portaria 1.400/24, os usuários e gestores de acesso
do sistema COMPREV, cadastrados pelos Entes Federativos, pelo INSS e pelas
Unidades Gestoras dos RPPS: I - são responsáveis: a) pelas informações e
documentos inseridos no sistema; b) pelas análises e atos decisórios
registrados no sistema; c) pelo sigilo do conteúdo e pela segurança das
informações; e d) pelo uso e guarda das informações consultadas.

Nesse sentido, a análise do requerimento de compensação previdenciária é
responsabilidade do servidor cadastrado e as informações disponibilizadas
(acessadas e inseridas) tem fundamento na fé pública.

Toda 

alteração de 

tempo na 

averbação, 

precisa fazer 

Revisão da 

CTC.



EXIGÊNCIAS

Os requerimentos em exigência podem ser localizados acionando o menu “EXIGÊNCIA” na tela inicial do
Novo Comprev e, em seguida, selecionando os submenus “PRAZO”, “PRESCRIÇÃO” ou “INDEFERIDO”.

EXIGÊNCIA PRAZO: irá listar os requerimentos de compensação que foram

cadastrados JABOL e foram migrados para o Novo Comprev, assim como os

requerimentos cadastrados no Novo Comprev que retornaram com exigência do

destinatário, ordenados pelo prazo da exigência.

EXIGÊNCIA PRESCRIÇÃO: irá listar os requerimentos de compensação

cadastrados já neste Novo Comprev e que nunca foram encaminhados para análise.

(exigência automática do sistema)

EXIGENCIA INDEFERIDO: irá listar os requerimentos de compensação que

foram indeferidos no JABOL e ficaram sem alteração de estado. (PODEM INCLUSIVE

ESTAR EM COMPENSAÇÃO)



EXIGÊNCIAS PRAZO

O sistema poderá disponibilizar até 5 icones para cumprimento:

QUALIFICAR REQUERIMENTO: aparece para os processos que contem divergencia no CPF
(inválido ou pertence a outra pessoa)

1ª situação: Se o botão “QUALIFICAR” ainda estiver

desabilitado, digitar o novo CPF. Se houver alteração

de dados do requerimento o botão “QUALIFICAR”

será habilitado e o usuário poderá confirmar a

qualificação, de modo que o requerimento será

submetido novamente a análise.

2ª situação: Se o botão “QUALIFICAR” estiver

desabilitado e ao digitar o novo CPF o sistema não

encontre no CNIS-PF, o sistema então libera NIT e

sexo para edição do usuário e o botão

“QUALIFICAR” será habilitado. Uma vez confirmada

a ação a exigência de qualificação será atendida,

sendo listadas as demais exigências a serem

cumpridas, se for o caso.

3ª situação: Se ao clicar no botão

“PESQUISAR” não houver alteração de dados,

o botão “QUALIFICAR” será habilitado.

Confirmada a qualificação o requerimento

estará “em compensação” pois não teve

alterações de dados e nem continha mais

exigências a serem cumpridas.

Nos casos em que o processo estava “em compensação” e migrou para qualificar, assim que qualificado ele retorna

ao status em compensação e vai ocorrer a glosa inversa (voltando a receber)



EXIGÊNCIAS PRAZO

ALTERAR REQUERIMENTO: Esta opção só aparecerá quando for preciso corrigir/informar algum

campo formulário do requerimento.

CARREGAR DOCUMENTO: Esta opção só aparecerá para os requerimentos que tenham exigência de

envio de documentação. Lembrando que, neste momento, só será aceito um documento para cada tipo de

opção.

O sistema mostra as exigências a serem

cumpridas no topo da página, bem como abre

determinados campos para edição do

requerimento. É obrigatório clicar no botão

“PESQUISAR” para que os dados pessoais

sejam atualizados. Se estiverem corretos, o

sistema valida os dados e permite prosseguir.

Geralmente a exigência de alterar NIT e demais

dados pessoais no requerimento é cumprida fazendo

o upload de documento de identificação contendo

aquele dado. Se o sistema recriar a exigência é

devido a dados divergentes entre as bases que o

Novo Comprev consulta e faz batimentos de

segurança, tais como CNIS e Receita Federal. Os

dados precisam estar iguais nas bases acessadas.

Os documentos podem ter os nomes

e/ou tipos alterados e os

documentos repetidos podem ser

excluídos conforme a necessidade.



EXIGÊNCIAS PRAZO

REJEITAR REQUERIMENTO: Esta opção só deve ser utilizada nos casos em que o usuário/analista

identificar que não cabe compensação previdenciária, devendo detalhar o motivo no campo

“justificativa”.

ENCERRAR EXIGÊNCIAS DO REQUERIMENTO: Esta opção só deve ser utilizada para os casos em que

não for possível atender alguma exigência, devendo ser informado “exigência não aplicável” e comentar a

razão do não cumprimento. Caso tenha outra exigência a cumprir, utilizar a funcionalidade de “Alterar

requerimento”.

O cumprimento de cada ação disponível encerra automaticamente aquela

exigência até que todas as exigências sejam cumpridas e o requerimento

entre automaticamente na fila de análise (com prioridade pois já tinha sido

previamente analisado).



EXIGÊNCIAS PRESCRIÇÃO

REJEITAR REQUERIMENTO: Esta opção só deve ser utilizada nos casos em que o usuário/analista

identificar que não cabe compensação previdenciária, devendo detalhar o motivo no campo

“justificativa”.

ALTERAR REQUERIMENTO: Esta opção só aparecerá quando for preciso corrigir algum campo

formulário do requerimento ou para preenchermos a “Data de Homologação no Tribunal de Contas”.

ENCERRAR EXIGÊNCIA: Esta opção só deve ser utilizada para os casos em que não for possível

atender alguma exigência, devendo ser informado “exigência não aplicável” e comentar a razão do

não cumprimento.



EXIGÊNCIAS INDEFERIDO

ALTERAR REQUERIMENTO: Esta opção só aparecerá quando for preciso corrigir algum campo

formulário do requerimento ou para preenchermos a “Data de Homologação no Tribunal de Contas”.

Antes de seguir para a análise/alteração

propriamente dita, no ícone “Consulta”

da tela inicial, consultar CPF do titular

do benefício se já houve o envio de

outro requerimento referente ao mesmo

benefício, apenas com o número de

matrícula diferente, e que esteja “Em

compensação”.

Caso o outro requerimento referente ao

mesmo benefício, mesmo tempo de

contribuição, solicitado ao mesmo

destinatário e com o número de

matrícula diferente, esteja “Aguardando

análise”, clicar em “REJEITAR

REQUERIMENTO” e dar sequência no

requerimento mais antigo, cumprindo as

exigências solicitadas.

Caso identificado pelo usuário/analista

que o CPF do titular do benefício está

incorreto (dado chave), é possível

reabrir o requerimento marcando a caixa

“Necessária alteração do CPF via

qualificação” e em seguida “REABRIR

REQUERIMENTO”, que migrará para o

estado “Exigência Prazo” para

qualificação do CPF .

Após o cumprimento da(s) exigência(s), clicar em “REABRIR REQUERIMENTO”, que entrará

automaticamente na fila de análise.

Para os casos em que o indeferimento é correto, ratifica-lo clicando no botão “CONFIRMAR

INDEFERIMENTO”.



EXIGÊNCIAS INDEFERIDO

No caso, ouve um erro na digitação da matrícula, sendo assim,

clicando em ações, CONFIRMAR INDEFERIMENTO ao final do

requerimento e a exigência foi finalizada.



TIPOS DE EXIGENCIAS

É obrigatório o preenchimento dos dados e informações nos quais aparecem o

asterisco (*) em vermelho na abertura do requerimento, conforme o artigo 18, da

Portaria 1.400/24.

No entanto, os documentos tem envio facultativo pelos Entes na forma artigo 5º,

Decreto 10.188/19 e devem ser requisitados quando houver dúvida fundada quanto a

análise pelo destinatário.

Assim, verificado erro ou divergência nos dados, informações e/ou documentos na

análise serão considerados alguns tipos de exigências a serem abertas.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

1. ALTERAR TIPO DE APOSENTADORIA OU ANEXAR O ATO OU PORTARIA DE CONCESSÃO: O tipo de

aposentadoria deve constar no Ato Aposentador ou Homologação do tribunal de contas



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

2. Alterar data de início de benefício de aposentadoria: refere-se ao dia em que o benefício

começou a ser pago.

Em geral o Ato aposentador faz referência a

partir de que data o benefício começa a valer.

ATENÇÃO: Vale ressaltar os casos em que a

publicação do benefício tem referência a data

retroativa, nesses casos deve ser considerada a data

retroativa indicada no ato e/ou nos casos de decisão

judicial, observar disposição dos artigos 18 e 20 da

Portaria 1.400/24.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

3. ALTERAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO TOTAL DE DIAS: Em acordo com o artigo 4º, XIX da Portaria

1400/24 o tempo total de contribuição: é o tempo total, em dias, não concomitante, utilizado na

concessão da aposentadoria.

Essa deve ser a quantidade exata de dias utilizado na 

concessão do benefício de aposentadoria. Consta do 

Mapa de tempo de contribuição elaborado pelo regime 

instituidor como documento de instrução processual 

para concessão. 



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

4. ALTERAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO REGIME ORIGEM EM DIAS: é o tempo exato que foi

averbado (aproveitado) pelo segurado junto ao regime instituidor.

Assim, deve constar do Mapa de Tempo de

Contribuição, da CTC ou até mapa

específico de averbação. Tempo exato,

nem mais, nem menos.

Nos casos divergentes da CTC, acionar os

campos específicos.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

5. ALTERAR RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA: A renda mensal inicial é o valor

efetivamente pago ao segurado na concessão do benefício. Portaria 1400/24, arts: 49 a 51.

ATENÇÃO: SE O VALOR DO BENEFICIO ESTIVER

EM REAIS, COLOCA EM REAIS;

SE O VALOR ESTIVER EM OUTRA MOEDA (CRUZEIRO),

COLOCA NA MOEDA QUE ESTIVER E O SISTEMA FAZ A

CONVERSÃO.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

6. ANEXAR CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (anterior ilegível ou incompleta): é o documento hábil

para análise da compensação financeira
ARTIGOS 182 e ss,

Portaria 1467/22.

ARTIGO 193, Parágrafo

Único (destinação)

ARTIGO 4º, 16

(Aproveitamento)

Portaria 1400/22



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

CTC emitida com destinação/aproveitamento para o

INSS, no entanto, foi utilizada para averbação no

RPPS, esse é um erro comum e não deve ser

aceito, o analista precisa estar atento.

Uma CTS – certidão por tempo de serviço - utilizada para

averbação de forma incorreta. Desde 2008, a CTC deve

ser emitida nos padrões da Portaria 154/08 e hoje nos

moldes da Portaria 1467/22 e alterações.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

O mapa de tempo de contribuição, ainda que não exista modelo padrão, é o documento que detalha

a vida funcional do servidor contabilizando ingresso, função, regime jurídico, tempo total, tempo

averbado, faltas, entre outros dados funcionais importantes para fundamentar o direito pleiteado,

assim como o requerimento a compensação previdenciária.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA
ALTERAR DATA DE NASCIMENTO e/ou ALTERAR SEXO e/ou NIT e/ou NOME DO SEGURADO e/ou

NOME DA MÃE INFORMADO NO REQUERIMENTO : As informações cadastrais de preenchimento automático

pelo sistema COMPREV, caso haja divergência os dados deverão ser retificados junto aos órgãos competentes, pelos

segurados ou através de acordos de cooperação.
.

Nesse sentido, trata a Portaria 1.400/24 em

seu Art. 25 que as informações dos dados

cadastrais dos requerimentos de

compensação previdenciária serão migradas

das bases de dados da Receita Federal do

Brasil - RFB e do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, em que o nome,

data de nascimento e nome da mãe são

migrados da RFB e NIT e sexo são migrados

do CNIS, bem como, de forma subsidiária, o

nome da mãe será migrado do CNIS, se este

dado não estiver disponível na RFB.

Portaria 1400/24

Art. 26. Cabe ao regime instituidor manter cadastro atualizado dos

seus beneficiários e dependentes, de acordo com o art. 75 da

Portaria MTP nº 1.467, de 2022 e § 13 do art. 8º da Instrução

Normativa PRES/INSS nº 128, de 2022. Parágrafo único. Aos

segurados e beneficiários e, na sua falta, aos dependentes

devidamente identificados serão disponibilizadas as informações

constantes de seu registro individualizado. (INCENTIVO PELO

RPPS – QUEM CASOU)

Art. 27. Quando houver uma divergência na base cadastral, cabe

ao regime instituidor orientar os beneficiários e/ou dependentes

para atualizar os seguintes dados cadastrais nos respectivos

gestores dessas informações: 1. Número de Inscrição no Cadastro

de Pessoas Físicas (CPF) - Receita Federal do Brasil; 2. Número

de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) - Caixa

Econômica Federal; 3. Número de inscrição no Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) - Banco do

Brasil; e 4. Número de inscrição do Trabalhador (NIT Previdência)

- INSS.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

ALTERAR A DATA DE HOMOLOGAÇÃO DO TRIBUNAL NO REQUERIMENTO : esclarecem os artigos 20 e 22, inciso

II da Portaria 1.400/24 que a data de homologação ora referida trata-se da data de publicação do registro do ato

concessório do benefício pelo Tribunal de Contas competente, ou a data do registro se este ocorrer até 15 de maio de

2012, antes da entrada em vigor da Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011..

SITE

A Portaria 1.400/24 no artigo 56,

alínea C: aplica-se a prescrição

quinquenal, no primeiro dia

subsequente ao registro do ato

concessório de aposentadoria ou a

pensão pelo Tribunal de Contas

competente, quando o regime instituidor

for o RPPS.

DOCUMENTO CARIMBADO

IMPRESSO NA HOMOLOGAÇÃO



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

ALTERAR A DATA DE CESSAÇÃO NO REQUERIMENTO : A data de cessação do requerimento

corresponde à data em que o benefício deixou de ser pago pelo regime instituidor, seja por óbito,

decisão judicial, revisão, entre outros.

ATENÇÃO para as Glosas dos artigos 59 ao 61 da Portaria 1.400/24.

Art. 59, §3º O regime instituidor

deverá informar tempestivamente no

sistema Comprev a data de cessação

do benefício, observado o disposto

no art. 61.

Assim que o regime instituidor tiver conhecimento que houve cessação

do pagamento do benefício deve ser inserida a data informando a base

que deu conhecimento ao fato ou realizada a glosa manual.

Art. 61. Aplica-se a cobrança em dobro das parcelas pagas

indevidamente pelo regime de origem, na competência seguinte ao

da sua constatação, prevista no parágrafo único do art. 7º da Lei nº

9.796, de 1999:

§1º Caso a cessação seja informada em até quarenta e

cinco dias do dia subsequente à data do óbito, não se

aplica a glosa em dobro de que trata o caput, mas será

devida a glosa referente ao óbito na forma do art. 60.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

ALTERAR A MATRÍCULA NO REQUERIMENTO: A matrícula precisa de atenção especial para quando o 

servidor tiver mais de um vínculo, na forma do artigo 12 da Portaria 1.400/24.

Ademais, tratam da matrícula os

artigos 28, II alínea a e 40, §3, §4 e §5.

Descrevendo de forma minuciosa a

atenção que deve ser voltada aos

vínculos e matriculas do servidor junto

ao RPPS.

Observa-se que, na prática existem

algumas particularidades de cada Ente

com relação às matrículas, como exemplo:

Em alguns Entes, quando o servidor é

cedido a outro órgão muda a matrícula,

assim como quando passam a condição de

aposentado também tem a matrícula

alterada, no entanto, existe apenas um

vínculo.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

ANEXAR OUTROS DOCUMENTOS: Conforme tratado inicialmente, não existe a obrigatoriedade quanto 

a juntada de documentos, o que se justifica apenas em casos excepcionais de dúvida fundada.

Nesse sentido, nos casos que justificadamente

requerem do analista atenção quanto ao direito alegado

no requerimento, poderão ser solicitados documentos

diversos, conforme artigo 20, III da Portaria 1.400/24,

sempre atentando ao bom senso.

Dentre os documentos em questão, podemos

elencar: fichas financeiras, holerites, fichas

funcionais, dados dos sistemas internos, entre

outros.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

ANEXAR CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (ANTERIOR FORA DOS PADRÕES DESCRITOS NA

PORTARIA Nº 154, DE 15 DE MAIO DE 2008): As certidões emitidas antes de 15 de maio de 2008, data

de publicação da Portaria 154, não haviam padronização, assim, a análise requer atenção para

às certidões emitidas no sentido de que é preciso demostrar a intenção de emissão para fins de

averbação de tempo de contribuição.

ESSE É UM EXEMPLO DE CERTIDÃO QUE NÃO FOI ACEITA NA ANÁLISE, POIS FOI EMITIDA EM 2017 E NA 

REFERIDA DATA TODAS AS CTCs JÁ ERAM EMITIDAS PELA UNIDADE GESTORA PREVIS E NO FORMATO DA 

PORTARIA 154/08, DESDE 2008. ESTEJAM ATENTOS A ESSAS DATAS CORTE NO SEU RPPS.



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

Alterar regra de cálculo: ARTIGO 2º, PORTARIA 1467/22 - MÉDIA OU INTEGRALIDAE

XVIII - cálculo por integralidade: regra de definição do

valor inicial de proventos de aposentadoria e das

pensões por morte, que corresponderão à

remuneração do segurado no cargo efetivo, ao

subsídio, ou ao provento, conforme previsto na regra

vigente para concessão desses benefícios quando da

implementação dos requisitos pelo segurado ou

beneficiário;

XIX - cálculo por média: regra de definição dos

proventos, que considera a média aritmética simples

das bases de cálculo das contribuições aos regimes

de previdência a que esteve filiado o segurado ou

das bases para contribuições decorrentes das

atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142

da Constituição Federal, atualizadas

monetariamente, correspondentes a todo o período

contributivo, ou a parte deste, conforme regra vigente

na data do implemento dos requisitos de

aposentadoria;



REQUERIMENTOS DE APOSENTADORIA

ALTERAR DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO:
Para tanto, o artigo 18,

§ 2º, trata dos casos de

implantação judicial de

benefício, em que a

data de início do

pagamento deverá ser

considerada conforme

os efeitos financeiros

constantes na

sentença.

A data de início do

pagamento, refere-se a

data em que o

pagamento efetivamente

aconteceu quando este

for divergente da data de

concessão, conforme o

artigo 18, inciso IV.

ALTERAR DESTINATÁRIO

O regime de origem é o

regime destinatário do

requerimento de

compensação financeira.

A alteração do

destinatário pode ocorrer

em razão de confusão

entre os Entes

Federativos

demandados.

No contexto 

apresentado, a referida 

exigência permite que o 

regime instituidor não 

seja prejudicado nos 

prazos e prescrições 

referentes ao envio do 

requerimento, 

possibilitando a 

alteração do regime 

destinatário (de origem) 

sem prejudicar o 

requerimento inicial.



REQUERIMENTOS DE PENSÃO

ALTERAR DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO: A data de início do benefício de pensão refere-se

ao dia em que o benefício começou a ser pago, ou seja, quando passou a vigorar a decisão que o

concedeu. Em geral, por ser benefício decorrente do óbito do instituidor da pensão, a data refere-

se a data do óbito.

Nesse contexto, importante estar atento

ao ato publicado no qual irá referenciar a

data tanto de publicação, se ela for ou

QUANDO RETROAGIR, fará referência

ao retroativo.



REQUERIMENTOS DE PENSÃO

INCLUIR DEPENDENTE: todos os dependentes constantes do ato concessório publicado, sejam

incluídos como dependentes no COMPREV, com todas as informações detalhadas.

INCLUIR/ALTERAR CPF DO DEPENDENTE

O Novo COMPREV exige para cadastro do

dependente a inserção do CPF, a partir do qual

serão extraídas as informações da base de

dados. Ocorre que, alguns casos migrados do

JABOL tem CPF de ex-servidor vinculado a

nome de dependente ou situações semelhantes

de erro. Nesses casos, gera-se a exigência de

incluir ou alterar o CPF.

NÃO EXISTE A CESSAÇÃO POR

DEPENDENTE. A CESSAÇÃO

OCORRE DE TODO O BENEFÍCIO.

EXCLUIR DEPENDENTE: Casos em que o dependente foi

incluído de forma errada ou não era dependente, realizar-

se-á a exclusão.



REQUERIMENTOS DE PENSÃO

ALTERAR ESTADO CIVIL DO DEPENDENTE: Nesse item vale ressaltar que, o estado civil é a situação

de uma pessoa em relação ao matrimônio ou à sociedade conjugal.

Entretanto, de forma exemplificativa, é comum

acontecer que o dependente tenha sido

casado, anteriormente, com averbação de

divórcio em certidão juntada a processo, no

entanto, viva em união estável com o

segurado instituidor do benefício de pensão.

Assim, no momento do óbito o dependente

manterá o estado civil de divorciado, porém

com o vínculo de companheiro.

O analista deve estar atento às peculiaridades do

caso concreto, tanto quem envia, fundados na

boa fé pública, quanto quem analisa o

requerimento.

https://pt.wikipedia.org/wiki/Matrim%C3%B4nio


REQUERIMENTOS DE PENSÃO

ALTERAR VINCULO DO DEPENDENTE: Dependente é alguém que, por lei, tem direito a receber pensão

por morte do segurado de um regime de previdência. As condicionantes para alcançar o beneficiário

devem constar de disposição legal atinente a cada ente federativo.

Trata-se do vínculo com o SEGURADO

Não cabe ao analista tratar de direito

ao benefício. Apenas deve analisar

quanto a compensação.



REQUERIMENTOS DE PENSÃO

ALTERAR CAPACIDADE DO DEPENDENTE: Na exigência em comento, o analista deve estar atento a

capacidade civil do dependente, associada a algum tipo de invalidez.

TEM CURATELA?

BENEFICIO CONCEDIDO POR

INVALIDEZ?



REQUERIMENTOS DE PENSÃO

ALTERAR MATRICULA NO REQUERIMENTO: No caso dos requerimentos de pensão, a matrícula irá

aparecer automaticamente a partir da escolha do destinatário.

Nos casos de dois

vínculos aparecem as

opções para escolha

dentre às matrículas

cadastradas.



REQUERIMENTOS DE PENSÃO

ANEXAR OUTROS DOCUMENTOS OU ANEXAR CERTIDÃO (NASCIMENTO OU

CASAMENTO) DEPENDENTE OU ANEXAR DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DE

CONCESSÃO DE PENSÃO OU ANEXAR CERTIDÃO DE ÓBITO.

Conforme tratado inicialmente,

não existe a obrigatoriedade

quanto a juntada de

documentos, o que se justifica

apenas em casos

excepcionais de dúvida

fundada.

O processo de pensão por morte

deve cumprir os requisitos legais

para concessão e essa análise é

realizada pelo RPPS Instituidor e

pelo Tribunal de Contas

responsável, assim, a solicitação de

documentos deve se restringir a

dúvida justificada.

Em caso de dúvida quanto a data

de óbito ou demais informações

elencadas na certidão de óbito, faz-

se requerimento do documento,

sempre com base no bom senso e

na atenção aos documentos e

dados disponibilizados nos sistemas

internos do regime.



REQUERIMENTOS DE PENSÃO

ALTERAR DATA DE INÍCIO DO PAGAMENTO

No caso dos benefícios de pensão, é

comum que a data de início do

pagamento seja divergente da data de

início do benefício. Em geral, a data

de início do pagamento retroage a

data do óbito do servidor.

Assim, o analista deverá estar atento às

especificações do ato de concessão que

fará referência a data de vigor do

benefício e a data do efetivo pagamento.



TIPOS DE EXIGENCIAS DISPONIVEIS NO COMPREV



AGRADEÇEMOS A ATENÇÃO DE TODOS E NOS COLOCAMOS A 
DISPOSIÇÃO.

CAROLINE Rodrigues, HELLEN CRUZ e Leonardo motta



Processos em compensação, com data de cessação lançada e com pensão em compensação.
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